
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 
DA HABITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte:  

I - reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento 
aos idosos;  

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;  
III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao idoso;  
IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de 

aposentadoria e pensão.  
 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

 
Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a 

gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos 
serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer 
documento pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão 
reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados 
com a placa de reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 
65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições 
para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 
  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados 
em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 
Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 
 
Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade 

criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até dez salários mínimos e compreende os seguintes 
subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 514, 
de 1/12/2010) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

III – (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
V - (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange 
todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas 
a família unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de 
"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal 
competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 

Executivo Federal destinado a prover recursos às instituições financeiras e agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações 
previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 
1/12/2010) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada 
com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins 
habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação 
de uso; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

V - agricultor familiar: aquele definido no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 
serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e 
mediante salário. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

 
Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao 
Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei nº 
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica 
ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 
cinqüenta mil habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 
1/12/2010) 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de 
taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de 
financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

Parágrafo único. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, 
além dos recursos previstos nos incisos deste artigo, os valores previstos no arts. 5º, 12, 
18 e 19 da Lei nº 11.977, de 2009. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 


